
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 012   

URGÊNCIA ESPECIAL 

 

Prezada Senhora, 

 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 64.583,04 (SESSENTA E QUATRO 

MIL, QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E QUATRO CENTAVOS), TENDO 

COMO FONTE O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO 

CONVÊNIO Nº 774106/2012 – TEM/SENAES Nº 00042/2012.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a adequação 

orçamentária para a devolução de recursos do Convênio nº 774106/2012 – MTE/SENAES  nº 

00042/2012, firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego, através da Secretaria Nacional de 

Economia Solidária, e o Município de São Leopoldo envolvendo recursos administrados pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico. 

O Convênio nº 774106/2012 – MTE/SENAES nº 00042/2012, 

firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), através da Secretaria Nacional de 

Economia Solidária (SENAES), e o Município de São Leopoldo, envolvendo recursos administrados 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico (SEDETEC), encerrou-se 

em 19 de janeiro de 2017 e encontra-se neste momento em prestação de contas. 

Tendo em vista que houve sobra de recurso, e que, na conta do 

Convênio, tem-se hoje aproximadamente R$ 65.000,00, solicita-se a presente suplementação para 

que se proceda à devolução deste valor para o convenente. 

Salientamos que esta devolução deverá ocorrer já no mês de 

março. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal 

aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência Especial. 

 

 

São Leopoldo, 22 de março de 2017. 

 

 

 

 

                        ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                               PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Ilma Sra. 

Vereadora Edite Lisboa  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Suplementar no orçamento do Município no 

valor de R$ 64.583,04 (sessenta e quatro mil, 

quinhentos e oitenta e três reais e quatro centavos), 

tendo como fonte o Superávit Financeiro do 

exercício anterior do Convênio nº 774106/2012 – 

MTE/SENAES nº 00042/2012. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 64.583,04 

(sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais e quatro centavos), para atender despesas de 

devolução de recurso, conforme especificações abaixo: 

 

13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV.  ECONÔMICO E TECNOLÓGICO 

13.03 – DIRETORIA DE APOIO A MICROEMPRESAS E EMPREENDEDORES 

1019 – PROJETOS DE ECONOMIA SOLIDÁRIA 

3.3.2.0.93.00.00.00.00 – 2313 –  Indenizações e Restituições..........................................R$ 64.583,04 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................................R$ 64.583,04 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, terão 

origem no Superávit Financeiro do exercício anterior do Convênio nº 774106/2012 – MTE/SENAES 

nº 00042/2012, no valor de R$ 64.583,04 (sessenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais e 

quatro centavos). 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,...................................... 

                        


